
GABINETE  DA  PREFEITA

= PORTARIA Nº 205/2020 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Hugo Leonardo Segundo da Costa, no cargo em comissão, Assessor II, 
Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a Lei 
Complementar n.º 1.340/2018, a partir de 03.08.2020.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 12 de agosto de 2020.
       

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

= PORTARIA Nº 206/2020 =

A Prefeita Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Aline Rita Costa, no cargo em comissão, Assessor Administrativo da 
Procuradoria Geral, Símbolo CC1, conforme a Lei Complementar n.º 1.462/2020, a 
partir de 11.08.2020.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete da Prefeita, 12 de agosto de 2020.

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA
Prefeita

 

SECRETARIAS

Á SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

AUTORIZO/RATIFICO

PROCESSO Nº 3152/2020
INEXIGIBILIDADE  Nº07/2020

Em conformidade com o parecer da Controladoria Geral do Município – CGM,  do 
Município RATIFICO a contratação  POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no do artigo 25, caput da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
combinado com o disposto no Decreto Municipal nº. 4.482/2017, tem por objeto  
Publicação de atos oficiais do Município no D.O.E.R.J  - Físico e Eletrônico  no 
período de  12 ( meses )  Em favor IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO  CNPJ: sob o nº 28.542.017/0001-90 , no valor de R$ 19.800,00 
(Dezenove mil e oitocentos reais ) para atender a Secretaria Municipal de Governo
Paracambi – RJ, 11  de agosto de 2020.

FLAVIO CAMPOS FERREIRA
Secretário Municipal de  Governo
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= PORTARIA CGM N.º 004 DE 12 DE AGOSTO DE 2020=

O Controlador Geral do Município de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, 
em consideração o que dispõe o artigo 12, inciso I da Instrução Normativa n.º 
002/2016 da Controladoria Geral do Município e considerando a Deliberação 
279/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

R E S O L V E 

Art. 1° - Instituir Comissão de Tomada de Contas, com o objetivo de apurar os fatos 
e identificar os responsáveis do dano causado ao erário público, em razão das 
multas pelo descumprimento do prazo de envio das Declarações de Crédito 
Tributário Federal – DCTF, conforme Parecer Técnico do Órgão Central de Controle 
Interno, Processo Administrativo n.º 924/2020.

Art. 2° - Designar os servidores efetivos a seguir relacionados, para integrar a 
referida comissão, que será presidida pelo primeiro, substituído pelo segundo nas 
ausências e impedimentos.

·Juliana  Mello de Queiroz – matrícula n.º 36/13625;
·Elaine Gonçalves de Arruda Assis - matrícula n.º 36/205; 
·Guilherme Monteiro Duarte - matrícula n.º 36/13397.              

Art. 3° - A Comissão fica, desde logo, autorizada a praticar todos os atos 
necessários ao desempenho de suas funções, devendo as unidades 
administrativas subordinadas a esta autoridade prestar a colaboração 
indispensável que lhe for requerida.

Art. 4° Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias, para conclusão dos trabalhos 
e apresentação do Relatório.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Controladoria, 12 de agosto de 2020.
 

ROMERO AGRA NASCIMENTO 
      Controlador Geral do Município

Mat. 15044

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 3910/2018
CONTRATO Nº: 073/FMS/2020
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS e M F INNOVARE COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de materiais de consumo (materiais de expediente e bazar), 
oriunda da ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2019 B, atendendo em específico a 
Rede de Atenção Psicossocial, referente a Resolução SES Nº 1911 de 23/09/2019.
VALOR: R$ 62.096,05 (Sessenta e dois mil e noventa e seis reais e cinco centavos).
PRAZO: Com início na data de 30/07/2020 e encerramento em 30/07/2021.
FONTE DE RECURSOS: 0136
ELEMENTOS DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00.
PROGRAMA DE TRABALHO: 2101.10.302.0015.2105
CÓDIGO REDUZIDO: 2358
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 
e Decreto Municipal nº 4.482/2017.

DATA DA ASSINATURA: 30/07/2020.

Paracambi/RJ, 07 de agosto de 2020.

DIEGO XAVIER DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Saúde

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

100
EDIÇÕES

USE MÁSCARA, SALVE VIDAS.
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